
Estado do Cear:í 
Govc1·110 l\I1111icipnl de Muc11111bo 

EDITAL 

l'UEGÃO PRESENCIAL N" 9/201S010201Fl\.'L\. 

A PREFEITURA l\-IUNICIPAL DE l\iUCMIBO - CE, com sede na Av. Construtor Gonçalo Vidnl, SN, Centro, 
Mucambo - CE, através da Secretaria do Trabalho e Assistência Social, levo no conhc:cimento dos intcress:idos que na 
fom1a da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n,• S.666, de 21 de junho de 1993, com os respectivas 
alterações posteriores e demais legislação em vigol', mcdínnte as condições estabelecidas neste cdit:tl e seus anexos 
pua conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licimção na modalidade PREGÃO 

,d'RESENCJAL, do tipo MENOR PREÇO, visando à nquisição dos materiais descritos no Anexo 1, parte integrante 
eeste Eclilnl. 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS scri'io recebidos em scssilo pública marcada rara: 

DIA: 19 de Janeiro de 201 S 
HORÁIUO: 08:00 horas 
NO EL'IDEUEÇO: Na Sala da Comissão Permanente de Liaitações, localizada na Av. Construtor Gonçalo Vida!, SN, 
Centro, MUCAMBO - CE. Fone: (88) 36S4-1133. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE .EDITAL, INDEPENDENTE Dli: TRANSCIUÇÃO OS 
SEGUINTES ANEXOS: 

!I.N)'.XO J • ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS 
\NEXO II -• MODELO DE PROPOSTA DE PRBCOS 
"-NEXO III • MODELO DE DBCLARACAO 

.NEXOIV • MINUTA DE CONTRATO 

1.0- DO OBJETO 

1.1-A presente lieitação tem como objeto n Aquisição de material de consumo, expedtente, papelaria. e de escritório, 
limpeza e higiene ressoai para os Programas, Projetos, Serviços e Benefícios sócioassistenciais do SUAS, 
executados pela Secretaria Munici1ial do Trnb. e Assistência Social do município de Mucambo, conforme 
especificações conslnntcs do Anexo I, parte integrante deste processo. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E COn'DIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO 

2.1-RESTRIÇÕES DE l' ARTICJPAÇÃO: 

2.1.1- Não poderá participar empresa declaracln inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido 
aplicadas, por força da Lei de Licitações 11.n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e da. Lei do 
Pregão n• 10.520, do 1 O de julho de 2002. 
2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada; 
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2.1.3• Niio será admitida a participação de interessados sob fonna de cous61-cio ou grupo de empresns; 

2. l.4· Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de uma empresa 
espccioliz:ida no objeto destn Licitação, somente mnn delas poderá parlicipnr do certame lícitatório. 

2.2• J>AS CONDIÇÕES DE l•ARTICIPAÇÃO: 

2.2.l- Podera participar do pregão qualquer pessoa jurídica locali:lllda em qualquer unidade da federaç1!o, QUE SEJA 
PERTINENENTE AO RAMO PIUNCIPAL da empresa licirante E que atenda n todas as exigências constantes deste 
edital e seus anexos; 

3.0- DOS ENVELOPES 

Q.1 ·A documentação necessál'ia d Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá. ser apresentada :io Pregoeiro, 
em envelopes distintos, opacos ç fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, confonne abaixo: 

À PREFEITURA i\lUNICil' AL DE l'llliCAi\IBO 
{IDENTIFICAÇÃO DA EI.\.IPRESA) 
ENVELOPE Nº OI-PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2015010201 FMA 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCA1\-1BO 
(IDENTIFICAÇÃO DA El\fl'RESA) 
ENVELOPE Nº 02 -DOCUl\lENTOS DEIIABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 9/.2015010201Fl\1A 

3.2-É obrigatória a 11SSinatura de quem de direito da Pro1io11cnte nn Proposta de Preços. 

3.3- Os Documentos de Habilitação e tis Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto da licitante com 
poderes de l'Cpresentação legal, atrnvés de procuração pública ou particular com finna reconhecida. A não 
apresentação nlto implicará cm inabilit:u,ião. No entanto, o representante não poder:\ pronunciar-se em nome da 

.icitantc, salvo se estiver sendo represent:ldn por um de seus dirii;entes, que deverá apresentar cópia do contmlo social 
e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Ifabilitaçi!o e as Proposlns de Preços de mais de uma 
licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuraçílo, poderá representar mnis de uma licitante junto à 
Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUi\1ENT0S D E llADILITAÇ,\O - ENVELOl'E Nº 02. 

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte foana: 
4.1.1- Em originais 011 publicação em Órgão Oficial, ou, ninds, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cnrtório, exceto para n gurantia, quando houver, cujo documcnlo com1>robatório deverá ser oxibido exclusivamente 
cm original; 

4, 1,2- Dentro do pl':izo de validade, pal'a aqueles c1!ia validade possn se expirar. Na hipótese do documento não conter 
expressamente o pra:i.o de vnlidade, deverá ser neompanhado de declaraçllo ou regulamentllÇ'Do do órgão emissor que 
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disponha. sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal dccl11rnçao ou rcgulamcnt.1ção, o documento será 
consíderado válido pelo prai.o de 30 (tri11ta) dias, a partir da data de sua emissão; 

4.1.3- Rubricados e numerados segue11cial111eule, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a 
refletir seu número exulo; 

4.2- DA l'ROPOSTADE PREÇO-ENVELOPE Nª 01. 

4.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel tímbr11do da firm:1, ]>reenchidas cm duas vias 
d11tilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo 111ecâ11ico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, entregues em envelope lacrado. 

4.3-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEV.ERÃO, AIM>A, CONTER: 

Q.3,1· A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

4.3.2-Assinatura do Representante Legal; 

4.3 .3- lndic~ção do prazo de validade das propostas, não iníerior a 60 (sessenta) dias, contados da d:ita da 
aprescntnçíio das mesmas: 

4.3.4- Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, sendo o valor total em algarismos e J>Or 
extenso, jâ consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas, contribuições e demais encargos 
incidentes direta. e indiretamente no objeto deste Ecli111l; 

4.3.5- Planilha de Preços, contendo 11reços unilârios e totais de todos os itens const:mtcs do ..ANEXO I -
espccific:1çõcs ,los produtos. 

4.3 .6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar cm sua 
proposta. 

4.3. 7- Ocorrendo divergência entre os valores prOJ>OStos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de 
fi1compatibílidade entre os valores tlllilário e total, 1>revnlecen\ o valor unitário. 

4.3.8- Declarnção de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, e que seriio Cl'Ccutados confonne 
exigGncia edítnllcia e contratual, e que serão iniciados a partir da data de recebimento da Ordem do Compra. 

5.0-EXIGÊNCIASPARAHABILlTAÇÃO: 

5.1-HABILITAÇÃO ,TURÍDICA: 

51.1-Cédula de identidade do respous:lvel legal ou signatário da proposta. 
S. J.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato socíal em vigor e todos os aditivos, devidamenlc registrados, em se 
tr:itando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial cm caso de emprcsn individual, e no cnso de sociedade 
por ações, acompanhado da data da 11Ssembléia que elegeu seus atuais administra~ores. Em se tratando de sociedades 
civis, inscrição do :ito constitutivo, acompanhado de pl'OVII dn diretoria em exerclc10. 

5.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA; 
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11) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Estadual, (CGF); 
e) Fazenda Municipal; 
e) Alvará de funcionamento. 

5.2-REGULARIDADE FISCAL: 
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S.2.1-Pl'ova de regularidade para com a Fazenda. Federal, Estlldual e Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

a) A comprovação de quitaçao para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão Negativa de Tributos 
e Contribuições Federais e dn Divida Ativa da União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 03, de 
02.05.2007. 
b) A comprovação de regularidade para com :a Fazend:i. Estadual deverá ser feita através de Certidão Neg:itiv:i de 

4iJ.ébilos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
e) A comprovaçilo de Jegularid:tde para com II Fazenda Municipal devei'!\. ser feita alravés de Certidão Negativa de 
Débllos inscritos na Dívida Ativa. Munici11nl. 

5.2.2- Prova. de situação regular perante o Fundo de Oar:intia por Tempo de Serviço - FOTS, através de Certificado de 
Regularidade de Situação - CRS e; 

S.2.3· Prova de siluação regular l)Cronte o Instituto Nacionnl do Seguro Social - INSS, ntravés da Certidão Negativa 
de Débito - CND; 

5.2.4 - A comprovação de rcguloridadc para com o Tribunal Superior do Tr11balho deverá ser feita almvcís de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Rcsoh1ção Admin ist .. ativa. TST nº 1470/201 1. 

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.3.t-Atestado fomccido porpesso:i.juridica de direito público ou privado, com identificnção e firma reconhecida do 
assinnnte, acompanhado dos seus respectivos documentos contratual e fiscal, comprovando que a licitante forneceu 
ou estcjn fomccendo jlrodu .. os comraHveis em características com o objelo desta licitação, devidamente autenticados. 

aaso u licihmte já tenha sido fornecedor dos produtos objeto desta licitação para a Prefeitura de Mucambo, cstn 
poderá apresentar somente o documento fiscal. 

5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔl\fJCO-FINANCEIRA: 

5.4.1- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial dn sede da PROPONENTE, 
Justiça Ordinária; 

5.4.2- Tratando-se de Sociedade Anônima, p11blicaçiío em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou côpia 
autenticada. do Balanço Fiscal correspondente ao último excrcfc:io social encerrado, devida.mcote registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os dem:iis tipos 
socíerários deverão npreseotar cópíns autenticadas do Bnlanço Patrimonial, devídamc11lc registrndo na Junta 
Comerci:il da sede do licitante e assinado por conlndor habilitado com respectivo Selo de Declaração de Hnbilitaç.io 
de Profissional - DHP, reservando-se il Comissão o direito de exigir a apresentnção do Livro Diário para verificação 
dos valores, assinados por contado1· habilitado. 
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5.43 - Comprovação de capital social mínimo igual ou superior n cinco por cento do volor global o. ser ofermdo, 
devendo n comprovação ser feita através de certidão shnplificadn e 11 especifica da junta comercial, da sede da 
licitante, nílo superior a trinta dias. 

S.4,4 - As Empresas Optantes pelo Simples csliio dispensadas da nprosenração etc ba1anço, desde que npresentem 
documento comprobatório. 

5.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

5.5.1- Declaração expressa de que ntende ao disposto no Art 7°, i11ciso XXXIII da CF/88, conforme modelo do 
Anexam, 

5.S.2- Declaração de adimplência, expedida pela Secretaria do Tiabalho e Assistência Socinl, com data de emissão 
até 03 (três) dias úteis anteriores a abertura deste certame. 

Q.S.3- Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elemeotos do produto a ser ofertado e que su11 proposta 
atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constnnte dos Anexos deste cditnl; 

5.S.4 • Decl:irnção expressa de integml conco1·dílncia com os termos deste ediral e seus anexos, confum1e modelo 
constante dos Anexos deste edital; 

S.S.S - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fnto superveniente impeditivo da habilitação, 
fie.indo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores, co11forme modelo constante dos Anexos deste 
cdilnl (art.'.!2, §2°, da Lei n.• 8.666/93). A ausência desses dados a tomara. inabilitada. 

6.0-DO RECEBIMENTO DOS DOCU1i-1ENT0S EDO CREDENCTAJ\mNTO 

6.1- A abertmu da presente licitação dar-sf';-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser realizada no 
endereço constante do Preâmbulo, de acordo com n legislação mencionada no prcàmbulo e o conteúdo deste edital. 

6.2- Antes do inicio da sessão, os reprcsenta11tcs dos i11tercss11dos em p:ll'ticipar do certame, deverão se apresentar 
pai'!! credenciamento junto no P1egoeiro, devidamente munidos de doi:umentos que os credenciem a particip:ir desta 

@citação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

6.3- No dia e local designado neste edit.,I, na presença dos represcntautes dos licitantes, devidamente credenciados, e 
demais pessoas que queiram nssistir ao nto, o Pregoeiro receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documeotação exigida para a habilitação dos Jicitantes, registrando 
em at.1 a presença dos participantes. 

6.4- Depois de encerrado o rccebimcuto dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo 
Pregoeiro, salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.S- Cada licitante credenciarei representante que serú admitido n intervir nus fases do procedimeulo licitatôrio e a 
responder por todos os atos e efeitos previstos neste editnl, por sun i-epresent:icln. 

6.S.1- Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) documeuto oficit,J de identidnde; 
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b) documento que comprove a capacidade de representaçilo, na formn da lei, inclusive com outorga de poderes para, 
na fonna dn lei, forn1t1lnr ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais aios: pertinentes ao certame, cm 
nome da licitante. 

G.6- Caso o represenrante seja sócio da empresa licitante, com poderes de representação, sócio-gerente, diretor da 
licitante ou titular de firma individual, deve1ilo ser apresentados documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pesson jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6. 7· Nos demais casos deverão sei· npresentados procumçiio por insh·111nento público ou particular especifica para a 
licitação ao qual vai participar, eslc último com firma reconhecida em cartório e acompaol1ada de cópia do ato de 
investidura do outorgante (atas constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), e certidão 
especifica. bem como II certidão simplificada emitida polo junta comercial do domicilio sede do licilnnte, com 
valida.de não superior n trinta dias. o 
6.8· Estes documentos (originais: ou cópias autenticadas em Cartório) dcvelio ser entregues: foro dos envelopes, para 
que possam ser analisadas no início dos trabalhos, antes da abertura. dos envelopes "Propostas de Preços". 

6.9• A não npl'cscntação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do preposto não 
itmbilitará o licitante, mns impedicá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sess~o do preg~o até que 
seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 

6.1 O- No decorrer do procedimento lioitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha feito, 
descrcdenciar ou substituir os já nomeados, desde que aprese11te os documentos exigidos no item 6.6 deste edital. 
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo rcprcsentanto 1iarn mais de uma ern111-esa licitante. 

6.11 • Deverá ncompanhar os docu111cr1tos para. credenciamento, declaraçllo e.'<pedida por representante legal da 
licitnnte, legitimamente co11stit11ído, que concorda integralmente com os tennos deste edital e seus anexos 110s tennos 
do modelo c:onstante do anexo Ili deste edital. 

7,0· DOS l'ROCEDil\'IENTOS LICITATÓRIOS 

Q J. O Pregão seni. realizado pelo Sistem11 presencial. 

7.2- O julgamento da licitaçílo sera realizado em n11enas uma fose, sendo dividido em duas: etapas somente para .fins 
de 01xle11amento dos trabalhos, e obedecerá no critério do preço unitário. 

7.2.I• A etapa de classificação de preços compreenderá II ordenação das proposl:is de todos os licitanlcs, a 
classificação inicial das propostas passiveis <le ofe1tns de Jru1ces verbais, n oferta de lances verbais dos licitantes 
proclamndos parn tal a classificação finnl das propostas e exame da :iceitabilidade da proposta da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor; 

7.2.2· A etapa de habilitação, declaração do licilanle vencedor e ndjudicnção comprecnde!'â a verificação e análise 
dos documentos np1·cscntados no envelope ''Documentos de Habilitação" do licitante cl:issilicado em primeiro lugar, 
relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como o. declaração do licitante 
considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso niio ocon-a intcrposiçilo de recurso. 

7.3. Após a cntregn das cnvelo11es oiío caberã desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato supervenienlo e 
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7.4- Da reuni/lo para recebimento, abertura e alassificação dns propostas e habilitaçilo. será lavrada ala 
circunstanciada, que mencionaní. todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e impugnações feitas 
pelas licitantes e demais ocorrcncfas que interessarem ao julgamento da licitnçiío, devendo ser assinadns pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos Iicilnntos ou por rep1-csentantes cnll'c eles 
escolhidos, sendo o número mínimo de dois 1 icitantes; 

7.S- A reunião mencionada no item anterior podera ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, por qualquer meio 
de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinemntogrâfica, fonográfica ou de ontra espécie. O 
Pregoeiro comunicará aos licita11tes qual o meio de grnvação estorh utilizando e os registros decorrentes desta 
poderão ser utilizados para comprovação de ntos e fatos nele contidos, sendo que sem arquivada por um perlodo de 
60 (sessenta) dias npós a dnln da reunião. 

e.6- O licitante declarado vencedor do certame devení. apresentar, na própria sessão, Proposta do Preço formnl que 
ratifique o último lance ofertndo, se furo caso. Referida Proposta deverá npresentar seus preços distribuídos nos itens 
de forma unifonue e proporcional à iniciul, não sendo permitido o superfaturamento em alguns itens, assim como 
cotnr outros com valores inferiores aos praticados no mercado. É fucultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo, 
motivadamcnte, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão. 

7,6• O licitante vencedor será convocado a opresentar a p1·oposta de preço definitiva, devidamente ajttstada, e n firmar 
o instrumento contrntuiil, nos moldes da minuta de contrato constante do Anc:rn IV deste edital. 

8.0- DAFASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 

8.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de tot.los os licitantes e o Pregoeiro infonnará nos participantes 
presentes quais licitantes apresentnram pro1iostas de preço 1mra o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e 
os respectivos valores ofertados. 

8.2- O Pregoeiro fürá a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitantes, 
classificando o licitnnte com proposta de Menor preço 1io1· Lote e aqueles que tenh:im apresentado propostas em 
_valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus 

&presentantes participem dos lances verbais. 

8.2.1- Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) pt'OJ>Ostas de 1i1·e9,os nas condiçacs definidas no item 8.2, o 
Pregoeiro classificam as melhores propostas, até o máximo 03 (três), parti que seus representantes participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.2- O Pregoeiro poderá consult:lr o todos os licitantes que apresentaram propostas de preços superiores ao menor 
preço, se estes desejam participar tia fase de lances verbais com preço inferior no já estabclccitlo nesta fnsc. 

8.3- Em seguida será dndo inicio it etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de folllla 
sucessiva, cm valores distintos e com preços decrescentes. 

8.3.1- O Pregoeiro convidará individualmeute os representantes dos licitantes, de formn seqliencial, a npresentar 
lances verbais, a partir d:i proposta cl:issificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente de preço. 

8.3.2- Só serão ac<>itos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance q,ic tenha sido :mterionnentc 
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registrado, não sendo :iccitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo nqu·eJe que for recebido e registrado 
cm primeiro lugar. 

83.3- Caso não mais se realize lnnce verbal será declarada encermda a etapa competítivn e ordenados às ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8,3.4- A dcsistêucía cm apresenlnr lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicorã exclusão do licitante 
das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada parn classific.iç1!o, no final 
da etapa competitiva. 

8.3,5- Ap6s o encerramento da et.,pa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de I\IIB e EPP, para os efeitos do 
contida na Lei Complementar 123/2006, procedendo como prevista no item 9. 

8.4- Declarada cncerradn a etapa competitiva e realizada n classificaçl!o final das propostas, o Pregoeiro exnminará n 
.ceitabilidade do primeiro classificado, qnanto 110 objeto e vnlor, decidindo motivadamcnte a respeito. 

8.4. l- Será verificada a confonnidadc entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a 
contratação. 

8.5- Caso hajn empate n:is prapostns escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances 
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão da Pregilo, observndo, primeirnmente, a 
disposto no item 8.S.I. 

8.S. !- Quando for constalndo o empate, confunnc estabelecem os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, do 14 de 
dezembro de 2006, o Pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou emp!'csa de 
pequeno porte, da seguinte fonna: 

8.5.1.1- Entende-se por empate aquelns situações em que as propostas apresentadas pel:is microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

8.5.1.2-Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocom:ndo o empale, proceder-se-á da seguinte forma: 

•· A microempresa ou empresa de pequc110 porte mais bem classificada poderá apresentar propostn de preço inícrior 
aqueln considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob 1>e11a de 1ircc)usão, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - Nilo ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 deste item, 
ser:Io convocadas as remanescentes que porventum se enquadrem na llip6tcsc do item 8.5 .1.1 deste Edital, n:1 ordem 
classificotória, pnra o exercício do mesmo direito, tnmbém todos na p1'11ZO de cinco minutos cada, sob pena de 
preclusi!o; 

III - No casa de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte qL1c se 
enconlrcm nos intervalos estabelecidos no item 8.5.l. l, inciso I doste Edital, será realizado sorteio para definir nqucle 
que primeira podc:rri op1-esc11tm· melhor afc11a. 

8.5.1.3- Na hipótese da não contratação nos tennos previstos no item 8.S. 1.2 deste Edital, o objeto licitlldo será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ccrtmnc. 
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8.S. I .4- O disposto no item 8.S. J .2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno potle. 

8.5.1,S- Ap6s o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não ati1tia o valor de 
referencia definido pela administra!,âo pública. 

8.6- Nas situações cm que não se rcnlizcm lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva, ou se 11. oferta não for aceitivel 011 no e."<ame de oferta subsequente, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para o Administração. 

8.7- Não podera haver desistência dos fances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes 
dcslc edital. 

8.8- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.o 01 (Propostn de 
.reço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com ir1-egularidndes, bem como os que 

apresentarem preços excessivos ou manifestamente incxcqufvcis, serão considerados desclassificados, não se 
admitindo complementação posterior. 

8,8.1- Considerar-s~ão preços maniíestamente inexcquiveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 

8.9- Em caso de divel'gência entre infornmçlles eontidns em documentação impressn e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre infonnaçõcs contidas nos documentos exigidos pelo edital 
e cm outros apresentados, porém não exigidos, prevalccer:ío as primeiras. 

8.10- Não será permitida a utilização por 1,arte do(s) licilnnte(s), de meios de comunicações (celulares, pager's, 
pahn's, smarlphcnes, notebooks com acesso :t internet, etc.) próprios ou de terceiros, durante a füse de lances, com o 
intuito de obteução de melbores lances. 

9.0-DA FASE DE HABilJTAÇÃO EDO JULGAMENTO 

9.1- Efetuados os procedimcutos previstos 110 item 8 deste edital, e sendo aceitável n proposta classificada cm 
illi1rimoiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente nos "Documentos de Habilitação" desta 
'9'icitante. 

9.2- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nº 02 {Documentos de 
Habilitnçiío ), ou os nprcscntarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, ou com im:gularidades, serão 
considemdos inabilitndos, não se admitindo complementação postcrior,salvo disposto no item 9.2.1. 

9.2.1- Nn forma do que dispõe o arL 42 da Lei Compleme11tar n• 123, de 14.12.2006, a comprovação da regularidade 
fiscal das microemprcs11s e empresas de pequeno porte somenle será exigida para efeito de assinatura do conlrato. 

9.2.1. t- Para eíeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste proccdimc11to 
licit:atório, deverão apresentar toda :i documentação e.xigida para efeito de comprova~1o de regularidnde fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.2.1.2- Havendo alguma restrição nn comprovação da. regularidade fiscal, será assegurado o pimo de 02 (dois) dias 
úteis, contuúo ;i. partir úo momento em que o proponente for clech1mdo o vencedor do certnmc, paia rcgularizal'ão da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eve11tuais certidões negativas ou positivns com 
efeito de certidão nc!l(ltiv11. 

9.2. I .S- A não re_gul:iriznçilo da documentnçi!o, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contrntnção, sem p1"Cjufa.o das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licilanres remanescentes, na ordem de classificação, pnra a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.2.1.4- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de l1abilitnçílo, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em se11 conteúdo e forma, e ainda, a ME ou .EPP que não apresentar o 
regulnrizaçio da documentnção de Regularidade Fiscal no -prazo definido no item "9.2.1.2" ncima. 

9.3· Constatado o ale11dimcnto das exigêm:ins fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitaçno, pelo Pregoeiro, c:iso não haja intençiio de interposição de recurso. 

Ô.4- Se n oferta não for aceit:ível ou se o licitante desatender às exigências habilitató1·fas, o Pregoeiro examimm\ 11 

oferta subseqüente, permitida renegociação - item 8.6 do edital, verificando a sua nccitnbilidade e pl'Occdcndo à 
verificaçilo da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamenle, até uma proposta que 
atenda integralmente ao edit·nl, sendo o res1icctivo licitante declnrndo vencedor e :1 ele ndjudicado o objeto do 
certame. 

9.S- O licitante declarado vencedor do certame deveni apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço fonnnl que 
ratifique o último lance ofertado, se for o caso. Referida Proposta deverá apresentar seus preços distribuldos 110s itens 
de fonna unifonne e proporcional à inicial, não sendo pennitido o supcrfllturamento em n\guns itens, assim coma 
cotar outros com valores inferiores aos praticados no mercado. É fncultado ao Frcgociro prorrogar o prnzo, 
motivadamcnte, por 48 (quarentn e oito) horas, contados da notificação 1-enliz.1dana audiêncin pública da Pregão; 

9.6- Da sessílo do Pregão será favr11da ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas 
escrii:as e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os 
recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) 
representantc(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) prcsente(s) ã sessão ou J>or represcutautes entre eles escolhidos, 
sendo o número mínimo de dois licitantes. 

@·7-Ao final da sessão, caso n1io hnja intenção de intcriiosiçiio de recUl'SO e o preço final sejn igual ou inferior ao 
previsto para n nqu isição dos iirodutos será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarado vencedor do 
certame e encenada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado -para os 
Secretarias competentes para homolog:ição e subseqüente contratação. 

9.8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes nilo declarados vencedores serão retirados 
-pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes 1icrm:mecerão em podar do Pregoeiro, 
devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitnntes. findo este prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos. 

10.0- DOS RECURSOS 

10.1- Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licita11te poderá manifestar, 
imediata e moth•adamente, a intençiio de h1terpor recurso, com registro em :ita da síntese das suas razões, podendo 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dins, ficando os domais licitantes, desde Ioga, intimados para apresentar 
contro-raz.õcs cm igunl número de dins, quc, começarilo t1 correr do término do pr11ZO da recorrc:n1c, sendo-lhes 
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l 0.1.1- O recurso contra decisão do Pregoeirn nilo terá efeito suspensivo. 

10.1.2-A falia de manífestação imediata e motivada do licitante cm recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará 
4 preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da lícítação pelo Pregoeim ao licita11te vencedor. 

10.1.3· A petição poderá ser feit., nn própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado no Pregoeiro o 
exnme dos fatos e julgamento imedinto do Tecurso. 

10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos :itos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista frnnqueada 110s it1tcrcssados m.1 Secretaria do 
Trabalho e Assistência Social. 

'!o.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o (a) Secretário (11) de origem 
holllologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor (cs) do certame, 
determinando a contmt11ção daadjudieatâria. 

10.5- Os recursos e hnpllllnações intcr(lostos fora dos prnzos não serão conhecidos. 

11.0-DA CONTRATAÇÃO 

11.1- As obrigações decorrcotes da presente Jicitação scrilo formalizadas por termo de contrato especifico, celebrado 
entre o Município, representado pelo(s) Secrctádo(s) Ordenador{es) de Despesa (doravnnlc denominado Contratante), 
e o licilante vencedor (doravante denominada Contratnda), que observa1'fl os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e 
demais normas perti11c11tes, cujn.n1in11ta foi submetida n exnmc prévio da :issessoriajuridica do Município. 

11.2- O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após ser declarado vencedor, para assinatura do 
Contrato, sendo este prazo prorrogável por mais 02 (dois) di:is útl!is, contndos da devida convocação, para celebrar o 
referido Contrato, nos moldes da minutn de contraio constante do Anexo IV. Em caso de rec11s11. injustificndn, ser-lhe
á aplicado o disposto no item 19.2 deslo edital. 

q l.3- Se o licitante vencedor não assinar o Tenno de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(à) Sec:rctário(a) 
Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de cl:tssificação finnl das 
propostas (item 8.4 deste edital), para fozê.lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou rcvognr a licitaçilo. 

11.4- Incumbirá â Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial do 
município, nté o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo do 20 (vinte) dias daquela 
data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis ternios aditivos. 

11.5- O licílante adjudicatário se obriga a 111nnter, du1-anlc Ioda 11. execução do Contrato, eut compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas ns conclições de habilit,ção. 

11.6- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em confonnidade com o disposto no art. 65 da. Lei n.• 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 
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12.1- O contrato terá o prazo de vigência a partir da dnlu de sua assinalurn nlé 31 de De:;:embro de 201 S, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n• &,666/93 e suas allemçües posteriores. 

13,0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1- O CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as coodições necessárias no pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Tcnuo Contratual, consoante cs\nbelece a Lei 1111. 8.666/93 e suas 
alteraçilcs posteriores; 

13.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto co11lmtual; 

•
13 .3- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocon:ência relacionada com a entrega do objeto contratual, 

ilígcnciando nos casos que e:dgit"C1n providências corretivas; 

13.4- Providenciar os pagamentos.\ CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais /F11turas devidamente atestadas pela 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, confonne o acordado. 

14.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Entregar o objeto do Contrnto, no almoxarifado no município de MUCAl'vmO, de conformidade com as 
condições e prnzos estabelecidos no Edital, no Tenno Contratual e na proposta vencedora do certame, no pra.1:0 de 1 O 
( dez) dias, contados a partir do recebimento da. Ordem de Compra, no período a contar da assinatura do contrato até 
31 de Dezembro de 2015, podendo ser prorrogado nos tcm1os da Lei n• 8.666/93 e suas nlterações; 

142- Manter durante toda a duraçilo do contrato, em coml):itibilidade com ns obrignções assumidas, todas as 
condições de HABILITAÇÀO e qualificação e)(igidas na lícilnção; 

14.3- Providcncinr a imediata corrcçllo das deficiências e/ou irregularidades apontndas pela. CONTRATANTE, 
arcqodo com eventuais prejuízos cnusaclos :l. CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregulatidadc cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na. entrega do objeto contratual; 

~4.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até OS{cinco) dias 
corridos, antes d:i data do ténnino do prazo de entrega. explicil11das ns razões e devidamente fundamentadas; 

14.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou coso fortuito, desde que notificado o prlllO de 48 
(quarenta e oito) horas e aceito pela Sec1-elnria do Trabalho e Assistência Social, nilo serão considerados como 
inadimplemeulo contratual. 

is.o. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1- A CONTRATADA fica obrigada a ocoitnr, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressõcs no 
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% {vinte o cinco por cento) do valor inicial atualizaclo do 
Contrato, conforn1e o disposto no § 1.2, art. 6S, da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações postel'iores. 

J6.0-DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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a) Determinada por alo unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I n XII do art 78 
da Lei Federal nº 8.GGG/93; 

b) AmigAvel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fuodameutada da autoridade competente, 
reduzida a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniêncin da Adminislração; 

16.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do nrt. 78 da Lei nº 8.GGG/93, sem que hnja culpa do 
CONTRATADO, será csla ressarcida dos prejulzos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

lG.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta ns conseqüências previstas no art 80, incisos Ia 
1V1 nmbos da Lei nº 8.GGG/93. 

Ô7.0-DAS CONDIÇÕES DEPAGAf\"IENTO 

17.l- Os pagamentos serão re:ilizados mediante n nprcsentação dn Nota Fiscal e Futura correspondente. A !?atura 
dc,•erá ser aprovada, obrigntoriamcnte, pela Scc1-elaria do Trabalho e Assistêncin Social do Município de 
MUCAMBO, que nteshná a entrega do objeto licitndo; 

17.2- Caso n fütura seja aprovada pelo Setor Financeiro, o pagamento será efetuado até o 30" (trigésimo) dia opôs o 
protocolo da F:ttura pela Contratada. 

18.0-DAS PENALIDADES 

18. l- O licit:mtc que ensejar o 1·elnrdamento da execução do certame, nlío mantiver a proposta, falhar ou i"raudar na 
execução do Contrato, compol't:tr-se de modo inidônco, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o 
direito prévio da citação e da :unpla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pe]o prazo de 
até OS (cinco) nnos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida n 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas prcvisms no edital e no 
termo de contrato e das demais cominações legais. 

es.2-A Contratada ficará, ainda, s1ueila às seguintes ponalidades, em caso de inexecução total ou p:trcial do contraio, 
erro de exccuçiío, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações pl'csmdas, garantida n prévia defesa: 

1- Advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, dn Lei n.º 8.666/93, poderá. ser aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades nssumidas na licitaçílo; 
b) outras ocorrênci11s que possam ncarretnr transtornos ao desenvolvimento das atividades do (a) CONTRATANTE, 
desde que não cniba a aplicação de sanção maís grave. 

li - Multas (quo poderão ser recolhidas em qualquer agência. integrante da Rede Arrecadadora de Receilas 
Municípais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser prccnchído de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do conh"ato, por dia de ntrnso na entrega dos produtos ou 
indisponibilidade dos mesmos, limilnda n 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
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b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição contratual, 
nílo cspecificnda nas demais nlíneas dcstc: inciso, aplicada cm dobro na reincídi!ncia; 

e) de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, pela recusa em substituir qualquer l)roduto rejeitado, 
caracterizaudo-se a recusa, caso a substituição ní!o se efetive nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação fonnal da rejeição; 

rn - Suspensão temporária de panicipação cm licitação e impedimento de contratar com o Município de Muc:unbo, 
porprai:o não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaraç.1o de inidoneidade para licitar ou contratnr com a Administraçlío P(1blica, enquanto perdumrom os 
motivos determinantes da punição ou até qlle saja promovida a reabilitação pera11te a autoridade que aplicou a 

,d.lenalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes ç depois de decorrido o prazo da 
•• mçiio aplicada com base no inciso anterior. 

18,3· No processo de aplicaçilo do penalidades é assegu1·11do o direito no contraditôrio e à ampla defesa. garantida nos 
prnzos de S (cinco) dias utcis para as sanções previstas nos incisos J, n e m do item 18.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no ineiso IV do mesmo item. 

18.4• O valor da multa aplicado. deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pra:zo de OS (cinco) dias a contar da 
notificnçiío ou decis:!o do tecurso. Se o valol' da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que 11 Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municlpio e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

18.S- As sanções previstas nos h1cisos Ili e IV do item 18.2 supra, podemo ser aplicadas às empre.s:is que, em ruJo 
do contrato objeto desta licitação: 

a) Praticarem atos il!citos, visando frustrar os objetivos da licitnção; 
b) Demonstrarem nilo possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ílícitos 

_.d?rnlicados; 
W) Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, .lrnude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos. 

18.6- As sanções previstas nos incisos I, IU e IV do item 18.2 Sllpra. poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo do OS (cinco) di:ls 
útels. 

18.7-A licitante adjudicatária que se recusar, ÍJ:\justifiCRdamentc, em firmar o Contrato dentro do prazo de 02 (dois) 
dias uleis a contnr da notificação que lhe serã encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (ci11co porcento) do valor 
total adjudicado, sem prejuízo das demais penalid:ides cabíveis, por caractcriiar descumprimento total da obrigação 
assumida. 

18.8- As sanções previstas no item 18,7 supra não se aplica(m) t\(s) demais licitunte(s) que, npcsar de não vencedor 
(as), venlia(m) a ser convocadas para celebrarem o Tenno de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(qu~renta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
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19.0-DA DOTAÇÃO ORÇMIENTÁRIA 

19. !-As despesns decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro Municipal, sob a 
dotação: Exercício 2015 Atividade 0701.08122081 S .2.040 Manutenção das Atividades da Secretaria do Trabalho e 
Assistencia.Social, Classificação econômicaJ.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 2015 Atividade 
0701.082440803.2.048 Aprimoramento da Gestão do IGDSUAS, Classificaçiío cconômica.3.3.90.30,00 Material de 
Consumo, Exercício 2015 Atividade 0701.08244080] .2.047 Manutenção do Projeto Estr1ção Fomílin, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Exercício 2015 Atividade 070 l .082440811.2.049 Manutenção do 
Cadastro Único e Gestão do Bolsa F'mnilia-IGD/PBF, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo, 
Exercício 201 S Atividade 070 l .0824.90802.2.045 Fortnlccimento de vinculo criança de 06 a 15 anos, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 ~Iaterial de Consumo, Exercício 2015 Atividndc 0701.082410804.2.042 Mnnutcnção do 
Projeto SocíalPara Idoso -PSB(Rccursos SIDS), Classificação cconômica 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

Ô0,0- DISPOSIÇÕES GERA1S 

20.1- Qualquer cidadão podera i111pugnar os tennos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o pedido até 
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realiz.içiio do Pregão, no endereço discriminado no preâmbulo deste 
editnl, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) hor:is. 

20.2- Decairá do direito de impugnar os lermos do presente edital n licitante que não protocolizar o pedido, em 
conformidade com o disposto neste edilnl, até o segundo dia útil que anteceder à d:1111 de realização do P.regão, 
hipólose em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

20.3- A impugnação feita tempestivamcnte pelo licitante não a impedirá de participar do processo licilatório até o 
trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 

20.4- Acolhida a petição contra o ato convocatório, serfl designada nova data para a realização do certame. 

20.5- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampli~ção da dispuln entre os 
interessados, atendidos os interesses p6blicos e o da Administração, sem comprometimento da segm·nnça da 
Contratação, Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pl'egoeiro durante II sessão, 

@0,6- O nílo ntcndimenlo de exigênc:Ías formnis não essencinis não import.ini no afastamento do licitante, desde que 
sejart1 possíveis a aferiçllo da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da scssiio 
pública deste Pregão. 

20.7-A adjudicação e a homologação do 1'Csultiido desta licilação não implicari\ direito à conlratação. 

20.8- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente 
ao presente edital. 

20.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia de inicio de contagem e Inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem p111zos em dia de expediente normal no Município, exceto 
quando for expressamente est:ibelccido em conlr:írio. 

20.10- O(A) Secretârio(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
públíco decorrente de falo superveniente devidamente comprovado, pertinento e suficiente parn tal conduta, devendo 
anulá-la por ilcgnlidade, de ofü:io ou mcdianto provocação de terceiros, nos lermos do nrt. 49 u:i Lei n.ª 8,666/93, nllo 
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cabendo às licitantes direito a indeniiação. 

20.11- Qualquer modificayllo neste editnl será diwlgada pela mesma fol'ma que so deu no texto original, reabrindo.se 
o prnzo inicialmente cst11belecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçlío não afetar a formulação das 
propostas. 

20.12- Na hipótese de não haver e."<pedientc na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a 
documenlar,;ão e proposta, a data da abertura ficará transferida parn o primeiro dia úlil subsequente, no mesmo local e 
horário anterionnente eslabelccido. 

20.13- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações do esclarecimentos sobre o disposto no presente edital 
deverão ser objeto de consulm, por escrito, à Comissão Permanente de Lieitnçilo (endereço mencionado no 
Preâmbulo deste Edital), alé 05 (cinco) dias correntes anteriores à data .fixada. para a re:ilização do Pregão, que serão 

..::,~spondicl:is, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular cncan1inhada 

..,mente nos que se cacl:istrarem mediante Tenno de Retirada. de Edital. 

20.14- As impugnações referidas nos itens 20,1 e 20.2 e os 1·ccursos mencionados no item 10 deste edital, 
eventualmente interpostos, serão dirigidos no(a\) Sccrctário(a) 01·dcnador{a) de Despesas, por intermédio do 
Pregoeiro, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 

20.15- Os interessados, ao participarem deste pregão, expressam, antomaticameute, sua total concordãncia aos termos 
deste Edilal, não podendo alegar, posteriormente, dcsiníonnações suas ou de seus represcnt:mtes. 

20.16- Os c:isos omissos scrilo resolvidos pela Comissão Penmmenle de Licitaçao nos termos da lcgislaçllo 
pcrline11te. 

21.0-DO FORO 

21.1-Fica eleito o foro da Comarca de Mucambo, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriundn 
do presente edital, que não possa. ser resolvida. pela via administrativa, renunciando.se, desde já, ll qualquer outro, por 
mais privilegi:ido que seja. 

o 
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